
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE

E D I T A L  D E  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S

O Banco Regional  de Desenvolvimento  do  Extremo Sul,  doravante  denominado BRDE, instituição  financeira  pública, 
TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES, nas condições a seguir:

Art.  1º Ficam  DEFERIDAS as inscrições na condição  PORTADOR DE DEFICIÊNCIA e solicitações de  CONDIÇÕES 
ESPECIAIS, dos candidatos relacionados no ANEXO I     deste Edital.

Art.  2º  Ficam  INDEFERIDAS  as  demais  inscrições  na  condição  PORTADOR  DE  DEFICIÊNCIA  e  solicitações  de 
CONDIÇÕES ESPECIAIS.

Art. 3º Ficam DEFERIDAS as inscrições dos candidatos a  AMPLA CONCORRÊNCIA relacionados no ANEXO II deste 
Edital.

Art. 4º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 5º Ficam DEFERIDAS as solicitações de CONDIÇÕES ESPECIAIS, das candidatas abaixo relacionadas.

Nome Inscrição Condição Especial Cargo
Ana Paula De Almeida Wodzinski 55318665 Amamentando ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Clarice Lima Maia 55404893 Amamentando ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Danielly Golyjeswski Lopo Dos Santos 55307273 Amamentando ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Eliane Keyko Fernandes Nery Nakaya 56216810 Amamentando ANALISTA DE PROJETOS - ENGENHARIA

Graziele Klaumann 56012548 Amamentando
ANALISTA DE PROJETOS - ÁREA 

ECONÔMICO - FINANCEIRA
Patricia Aguiar Dos Santos 55416644 Amamentando ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Tamelusa Ceccato Do Amaral 55413725 Amamentando ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Art. 6º Ficam INDEFERIDAS as demais solicitações de CONDIÇÕES ESPECIAIS.

Art.  7º Quanto ao indeferimento  da inscrição dos candidatos a  ampla  concorrência,  ou na condição de portador  de 
deficiência, ou condições especiais, caberá interposição de recurso à  AOCP – Concursos Públicos no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser preenchido em formulário  
próprio disponível no endereço eletrônico www.aocp.com.br no período das 8h do dia   30  /  11  /2011 até às 23h59min do dia   
0  2/  12  /2011  , observado o horário oficial de Brasília-DF.

Art.  8º A prova objetiva será aplicada no dia  15/01/2012 em horário e locais a serem divulgados na data provável de 
03/01/2012.

Parágrafo único. Os candidatos deferidos deverão acessar o endereço eletrônico  www.aocp.com.br a partir  da data 
prevista  03/01/2012 e imprimir o  Cartão de Informação do Candidato, que informará o horário e local de realização da 
prova objetiva.

Art. 9º Este Edital entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto Alegre/RS, 29 de novembro de 2011.

JOSÉ HERMETO HOFFMANN

Diretor Administrativo
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